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PARTE C

 FINANÇAS

Gabinete do Secretário de Estado
dos Assuntos Fiscais

Despacho n.º 352-A/2016
A Lei n.º 159-D/2015, de 30 de dezembro, veio estabelecer a extinção 

da sobretaxa aplicável em sede de imposto sobre o rendimento das pes-
soas singulares (IRS), prevista no artigo 191.º da Lei n.º 82-B/2014, de 
31 de dezembro, deixando de incidir sobre os rendimentos auferidos a 
partir de 1 de janeiro de 2017, sendo que, para os rendimentos auferidos 
em 2016, determina aquele diploma as respetivas regras de aplicação 
da sobretaxa, estabelecendo, nomeadamente, taxas diferenciadas em 
função de escalões de rendimento coletável.

Determina ainda aquela lei, relativamente aos rendimentos auferidos 
em 2016, que as entidades devedoras de rendimentos de trabalho depen-
dente e de pensões são obrigadas a reter da parte do valor do rendimento 
que, depois de deduzidas as retenções previstas no artigo 99.º do Código 
do IRS e as contribuições obrigatórias para regimes de proteção social e 
para subsistemas legais de saúde, exceda o valor da retribuição mínima 
mensal garantida, uma importância correspondente à aplicação da taxa 
que lhe corresponda, constante de tabela a aprovar por despacho do 
membro do Governo responsável pela área das finanças.

Atendendo a que o n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 159-D/2015, de 30 de 
dezembro, estabelece taxas diferenciadas em função de escalões de rendi-
mento coletável dos sujeitos passivos, na definição dos escalões da remu-
neração mensal bruta para a determinação das diferentes taxas de retenção 
da sobretaxa foi tida em consideração a dedução específica estabelecida no 
Código do IRS para os rendimentos do trabalho dependente e de pensões.

Assim, nos termos do n.º 8 do artigo 3.º da Lei n.º 159-D/2015, de 
30 de dezembro, o Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais determina 
o seguinte:

1 — São aprovadas as seguintes tabelas de retenção da sobretaxa de 
IRS, aplicável aos rendimentos do trabalho dependente e de pensões, 
com exceção das pensões de alimentos:

a) Tabela I, relativa a sujeitos passivos não casados e a sujeitos pas-
sivos casados, dois titulares: 

Remuneração mensal bruta
(euros) 

Taxa
% 

Até 801,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 
Até 1683,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

 b) Tabela II, relativa a sujeitos passivos casados, único titular: 

Remuneração mensal bruta
(euros) 

Taxa
% 

Até 1205,00  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 
Até 2888,00  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Até 6280,00  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,75 
Até 10 282,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Superior a 10 282,00  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,5 

 2 — A taxa de retenção a aplicar é a que corresponder à linha em que 
se situar a remuneração mensal bruta auferida.

3 — A taxa de retenção determinada nos termos dos números ante-
riores é aplicável à parte do valor da remuneração mensal bruta que, 
depois de deduzidas as retenções previstas no artigo 99.º do Código do 
IRS e as contribuições obrigatórias para regimes de proteção social e 
para subsistemas legais de saúde, exceda o valor da retribuição mínima 
mensal garantida.

4 — As tabelas de retenção a que se refere o n.º 1 aplicam-se aos 
rendimentos a que se reportam, pagos ou colocados à disposição 
dos respetivos titulares, residentes em território português, no ano 
de 2016.

5 — As tabelas respeitantes a sujeitos passivos casados aplicam-se 
igualmente às pessoas que, vivendo em união de facto, sejam enqua-
dráveis no artigo 14.º do Código do IRS.

6 — Nas situações em que o processamento dos rendimentos foi 
efetuado em data anterior à da entrada em vigor do presente despacho, 
não tendo sido aplicadas as taxas constantes das tabelas previstas no 
n.º 1, é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no n.º 4 do 
artigo 98.º do Código do IRS.

7 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

7 de janeiro de 2016. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
Fernando António Portela Rocha de Andrade.

209251856 

Remuneração mensal bruta
(euros) 

Taxa
% 

Até 3054,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,75 
Até 5786,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Superior a 5786,00   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,5 

PARTE H

 MUNICÍPIO DO PORTO

Aviso n.º 205-A/2016

Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para a carreira de 
Técnico Superior.

Audiência dos interessados no âmbito 
da apreciação das candidaturas

1) Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 29.º e nos arti-
gos 30.º e 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 

sua atual redação, notificam -se os candidatos excluídos para a 
realização da audiência dos interessados nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo (DL n.º 4/2015 de 07 -01), do 
procedimento concursal comum para constituição de vínculo de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado para a carreira/categoria de 
Técnico Superior área funcional de Teatro (m/f), conforme aviso 
n.º 13884/2015, publicado no Diário da República n.º 233, 2.ª sé-
rie, de 27 -11 -2015 e Declaração de Retificação n.º 1047 -A/2015, 
publicada no 1.º Suplemento do Diário da República n.º 234, 
2.ª série, de 30 -11 -2015.

2) A lista contendo os candidatos notificados da audiência dos interes-
sados, encontra -se afixada no átrio da Direção Municipal de Recursos 
Humanos, sita na Rua do Bolhão, n.º 192, 4000 -111 Porto e disponibili-
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zada na página eletrónica em http://balcaovirtual.cm -porto.pt> Educação 
e emprego> Emprego e atividade profissional> Emprego na autarquia> 
Procedimentos concursais a decorrer.

3) Informamos que os candidatos devem obrigatoriamente utili-
zar o modelo de formulário aprovado por despacho do Ministro de 
Estado e das Finanças (Despacho n.º 11321/2009, de 29 de abril, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, 
disponível em www.cm -porto.pt, em http://balcaovirtual.cm -porto.

pt> Formulários> Letra E> Exercício do Direito de Participação 
de Interessados.

4) O processo do procedimento concursal pode ser consultado, na 
Divisão Municipal de Seleção e Mobilidade, sita à Rua do Bolhão, 
n.º 192, 6.º piso, 4000 -111 Porto, mediante agendamento prévio.

07 de janeiro de 2016. — A Diretora de Departamento Municipal de 
Recursos Humanos, Sónia Cerqueira.

309248535 
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